
LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 

(Institui o Código de Trânsito Brasileiro)

Art. 143. Os candidatos poderão habilitar-se nas categorias de A a E, obedecida a seguinte 
gradação:

        I - Categoria A - condutor de veículo motorizado de duas ou três rodas, com ou sem carro 
lateral;

        II - Categoria B - condutor de veículo motorizado, não abrangido pela categoria A, cujo peso 
bruto total não exceda a três mil e quinhentos quilogramas e cuja lotação não exceda a oito 
lugares, excluído o do motorista;

        III - Categoria C - condutor de veículo motorizado utilizado em transporte de carga, cujo peso 
bruto total exceda a três mil e quinhentos quilogramas;

        IV - Categoria D - condutor de veículo motorizado utilizado no transporte de passageiros, cuja 
lotação exceda a oito lugares, excluído o do motorista;

        V - Categoria E - condutor de combinação de veículos em que a unidade tratora se enquadre 
nas Categorias B, C ou D e cuja unidade acoplada, reboque, semi-reboque ou articulada, tenha 
seis mil quilogramas ou mais de peso bruto total, ou cuja lotação exceda a oito lugares, ou, ainda, 
seja enquadrado na categoria trailer.

        § 1º Para habilitar-se na categoria C, o condutor deverá estar habilitado no mínimo há um ano 
na categoria B e não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em 
infrações médias, durante os últimos doze meses.

        § 2º Aplica-se o disposto no inciso V ao condutor da combinação de veículos com mais de 
uma unidade tracionada, independentemente da capacidade de tração ou do peso bruto total.



LEI No 6.094, DE 30 DE AGOSTO DE 1974.

(Define, para fins de Previdência Social, a atividade de Auxiliar de Condutor Autônomo de Veículo 
Rodoviário, e dá outras providências)

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

        Art . 1º É facultada ao Condutor Autônomo de Veículo Rodoviário a cessão do seu automóvel, 
em regime de colaboração, no máximo a dois outros profissionais.

        § 1º Os Auxiliares de Condutores Autônomos de Veículos Rodoviários contribuirão para o 
INPS de forma idêntica às dos Condutores Autônomos.

        § 2º Não haverá qualquer vínculo empregatício nesse regime de trabalho devendo ser 
previamente acordada, entre os interessados, a recompensa por essa forma de colaboração.

        § 3º As autoridades estaduais competentes fornecerão ao motorista colaborador identidade 
que o qualifique como tal.

        § 4º A identidade será fornecida mediante requerimento do interessado, com a concordância 
do proprietário do veículo.

        Art . 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

        Brasília, 30 de agosto de 1974; 153º da Independência e 86º da República. 

ERNESTO GEISEL 
L. G. do Nascimento e Silva 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 2.9.1974



LEI Nº 9.649, DE 27 DE MAIO DE 1998.

(Dispõe sobre a organização da Presidência da República e dos Ministérios, e dá outras 
providências)

Art. 58. Os serviços de fiscalização de profissões regulamentadas serão exercidos em caráter 
privado, por delegação do poder público, mediante autorização legislativa. (Vide ADIN nº 1.717-6)

        § 1o A organização, a estrutura e o funcionamento dos conselhos de fiscalização de profissões 
regulamentadas serão disciplinados mediante decisão do plenário do conselho federal da 
respectiva profissão, garantindo-se que na composição deste estejam representados todos seus 
conselhos regionais. (Vide ADIN nº 1.717-6)

        § 2o Os conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas, dotados de personalidade 
jurídica de direito privado, não manterão com os órgãos da Administração Pública qualquer vínculo 
funcional ou hierárquico. (Vide ADIN nº 1.717-6)

        § 3o Os empregados dos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas são regidos 
pela legislação trabalhista, sendo vedada qualquer forma de transposição, transferência ou 
deslocamento para o quadro da Administração Pública direta ou indireta.

        § 4o Os conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas são autorizados a fixar, 
cobrar e executar as contribuições anuais devidas por pessoas físicas e jurídicas, bem como 
preços de serviços e multas, que constituirão receitas próprias, considerando-se título executivo 
extrajudicial a certidão relativa aos créditos decorrentes. (Vide ADIN nº 1.717-6)

        § 5o O controle das atividades financeiras e administrativas dos conselhos de fiscalização de 
profissões regulamentadas será realizado pelos seus órgãos internos, devendo os conselhos 
regionais prestar contas, anualmente, ao conselho federal da respectiva profissão, e estes aos 
conselhos regionais. (Vide ADIN nº 1.717-6)

        § 6o Os conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas, por constituírem serviço 
público, gozam de imunidade tributária total em relação aos seus bens, rendas e serviços. (Vide 
ADIN nº 1.717-6)



        § 7o Os conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas promoverão, até 30 de junho 
de 1998, a adaptação de seus estatutos e regimentos ao estabelecido neste artigo. (Vide ADIN nº 
1.717-6)

        § 8o Compete à Justiça Federal a apreciação das controvérsias que envolvam os conselhos 
de fiscalização de profissões regulamentadas, quando no exercício dos serviços a eles delegados, 
conforme disposto no caput. (Vide ADIN nº 1.717-6)

        § 9o O disposto neste artigo não se aplica à entidade de que trata a Lei no 8.906, de 4 de julho 
de 1994.


